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Consulente: Comissão Permanente de Licitações
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMTMSIRATIVO. LICIAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATTVOS. PNECÃO
erprRôNrco. srsrEMA DE REcrsrRo DE pREÇos.
DECRETo N. to.o24t20t9. pnoceoÊ|rcrA.

r-nrr.atónro

Ateodendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de Licitação,

acerca do Processo Ãdmisistrativo n' 005/20,,3 - Pregão Eletrônico n" 00512023, o qual trata da

"Registro de Preços para futr4 e eventual aquisição de produto.g alímentícios para merenda escolar

no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de educação",

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura conforrne solicitado do

secretário municipal, Sr. Nilson Barbosa da Silva.

Conforme consta da justificativa para a referida contratação, faz se necessária

devido a necessidade de manutenção de merenda escolar ofertada nas escolas da Rede Municipal de

Ensino para o ano letivo.

Consta do pÍesente, que a referida contratação utilizará do instituto do pregão

Elctrônico, sendo adotado o Sistema de Registro de Preços.

Iategram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realizaçào de Licitação

assinada pelo secreüírio, Termo de Referência, verba orçamentária, euadro de cotaçôes e

orçamentos. Edital do Pregão Eletrônico, bem como seus anexos, Minuta de Ata de Registro de

Preços, entre outros.
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Inicialmente, insta consignar que o presente parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja,

nâo sobrepõe o poder discriôiooiirio do Chefe do Poder Execuüvo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir proüdências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administraçãq Púbüca, como define o nobre doutrinador Helly Iopes Meirelles, rz

verbis:

Cumpre artotar que a Lei n. 8.666/93, em seu artlgo 38,'panígrafo único, esrabelece

a imprescindibilidadeilo pzitecer jurídico realizado pcla assessoriâ juridica ou órgão equivalente do

contratanre, para que esíe amlise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados enfe as patás, in verbis:

[...J Parecerus oh.#],yativos são.ilntÍqtolões de órgãos técnicos sobre a.rsuntos subúetidos à
sua considetqão. O pdiecer ten cànikr meramentc opinotiyo, nãovinculatdo a Ádministração ou
os particttlares à sua otívação ou conclLtões, salvo se aprovado por qto subsequente. Já, então,
o que subsiste como oto-/Adainistrativo não é o pqrecet mqa, sim, o ato de su oprovaçdo, qtc
poderá rewstir a nodaliãtíile normativa, ordinatoia, neplocial ou punitiw. (MEIRE'LLES. 201d. p.
t 97).

Art. j8. O procedimento da licitoção seni inicisdo com a abertura de processo adúinistrotivo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, conrendo a autoização respecti,a, a indicação
sucinta de se objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportuno mente_
(...)
Parágrafo úníco. As minutas de editais de licihÇAo, bera como as dos conírolos, aco,.dos,
convênios ou aju:tes devem ser prevíamenle exqminadas e oprovadas por assessoio jurídica du
Administação.

A contratação realizaü pela Administração Pública será precedida de processo

Iicitatório' podendo este, conforme a Lei n" 8.666/93, ser através das seguintes modalidades: convirc,

tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser

contratado.
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Contudo, a Lei n. 10.520/2002 instituiu nova modalidade, qual seja: o pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislagào específica (Lei n' lO.520/2002), o procedimento licitatório
in casu estará, subsidiariamente, erí conformidade ao disposto na Lei n. 9.666/93, uma vez que o

adigo 9', da Lei n' 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiriria dos rcgramentos da Lei n.
8.666i93. senão vejamos:

Art. 9" Ápliem-se subsidi
2l deiunho ile 1993-

1+i:::

conforme o doutrinador Jorge (Ilieses Jacoby Fernandes, pregão é definido como
"o procedimento administrativo po. rÍêid ao qual a Adrrinisfaó puUfi"r, g,arantindo a isonomia.

seleciona fornecedor ou prestador de serviço, üsando a execuçÍio de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, er! sessão públic a, rrrdtuzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos". ;
Em sereírbro de 2.019, após o Decreto n" r0.021r20r9, a modaridade ..pregão

Eletrônico" passou a ser obrigátófiâ p^Ía a iealizaç:aó desta pâá aquisição de bens adquiridos com
recursos financeiros oriundos da União, senão vejamos:

ari4mente, pora a modolidade de pregão, os normas da 8.666. de

§ 3" Para a aquisição de bens e a contatsção de serviços comuns pelos entes federativos, com a
utilização de recursos da União decorrenles de lransferências voluntiirias. tais como convêniôs e
coorrÊtos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrôruca, ou da dispensa
eletrônica será obrigatória, exccto nos casos em qui a lei ou a rcgulamentaçâo especificà quc
dispuser sobre a modalidade de transferênçia disciprine de forma diiersa z.. contratações com os
recursos do Íepasse.

I ÁÍ. .1" A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:x - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menoÍ preço, observadosãs pruror"-árin,,o.
para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros minimos de desempenhô e qualidade definidos no edital:

o critério para a contratação através dessa modaridade, conforme o artigo 4., inciso
X. da Lei n" 10.520/2002t será o de menor preço por item, ou seja, visando a proposta com maior
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vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na súmula n' 247 do Tribunal de contas da união, como se vê na redação:

ob

nu

do

Compulsarfro a uinuh ao

sen ou as *u,"t"" pr"""i,,i"d*%tigo

ffiTJffi:::"H:"1ffii
bs'pre tos artigo suprac itado.

insüürento rio (edital), tcrn-se que o mesmo

Toffrao, como a pres€nça de preâmbulo,

vo

cont-atual; ôbçwa-se que perfeitamente nas

convocatf

s:..6«ts*

outros requisi

cláusulas necessárit§. c a.l-i'r i strái*gs,b$dtas no 4 Leí n' 8.666193:5

Án- 55. fio cláusulos neessórias todo contrdo as quc aubeleçam
I - o objeto e sans elelrrenlB ca licos;
11 - o regime de etecução ou aforma de fomecimenlo;llI - o preço e an condições de pagamenro, os citéias, data-bure e Iariodicidade do reajusÍarnento
d3 pr."c.^, os ci#rios de atualízação monelária ertre a dza do aáinplenenlo da, obigdções e u
do eletivo pagamento;
IV-os prazos. de início de elolns de exeanção, de conclusão, de entrega, de obser-vaçõo e de
recebimento dertnitivo, conlorme o cuso;

i 
-,: 

::i!:: f:,, *:l c.orrera a despesa, com a indicação da ctasstficaçãoluncional programática
e aa categona económica:
yl_- as garahtias oÍerecidas paru asseguror sua plena execuçdo, quando exigidas;
l4l-- os diteiros e as re:ponsabilidadei das partis, as penalidadei cabivei e os vatores das mttltas;l4Jl - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Ádmiiistração, em caso de rescis,o admínistrativa pre,rista
no art- 77 desta Lei:
X.- as condições de impofiaçdo, a dota e a tdra de câmbio pora con.tersào, quondo for o caso,_Xl - a vinculo_ção ao editdl de licitaçào ou ao termo que a dkp"";r;r;;; ine.xigiu, ao convile e àproposta do licitante vencedor;
XII ' a legislação aplicável à erecução do conftqro e especialmente ao§ casos omissos:
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"Súmuh s almbsão do e não por preço global, nos editois
das cont atalãi de obros, corrtpr.Ls e dlienações, cujo objelo sejo

lendo em
ou conpleto ou perdadeeconomia de escala

de
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XIII-a obrigação do contratado de anter, durante toda a eÍecução do contrato, em
conpatibilidade com as obigações por ele assumidas, todas as condições de hdbilitdção e
qualiJicação exigidas no lícibçAo.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura contratação

in tela, teínos que o presente processo administrativo se encontra em conforrnidade às legislações

vigentes, podendo, assim, teÍ prosseguimento com a sua devida puuicação.

Por fim, registra-se a anárise do processo sob o prisma estntamente juridico. não

competindo adentrar na cooveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente Écnico-administÍativa.

m-cotcl.u_§á],Q'
"il

Desta feitq tendo eq vista os aspêctos de jurificidade, este Procurador Jurídico

sipatário opina favoravelmente ao prosseguime,nto do Processo Administrativo n 017/2023 -pregão
Eletrônico n'005 DA23, coni a suapronta ratifrcação.

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de frÃÍço dr 2.Oill.
,, Assinãdo de formâ digitôl poí

-: MURILO HEITOR REZENDE
I }PERB nAú 1519936290

@0ffi'"'*221312s,11
]VIURILO IIEITOR REZENDE PEREIRA

Procurador Jurídico
OAB/MT n'25.674/O
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